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Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO N.º 0002255-25.2013.815.0181
Relatora: Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante: Município de Guarabira, representado por seu Prefeito Constitucional
Advogados: José Gouveia Lima Neto (OAB/PB 16.548) e outros
Apelado: Sinderley Gomes dos Santos
Advogado: Paulo Wanderley Câmara (OAB/PB 10.138)

REEXAME NECESSÁRIO. COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL.  CARGO  COMISSIONADO.  FÉRIAS  E  TERÇO
CONSTITUCIONAL.  PROCEDÊNCIA.  CONDENAÇÃO
INFERIOR  A 100  (CEM)  SALÁRIOS-MÍNIMOS.  DIMENSÃO
ECONÔMICA  COMPUTADA  POR  MEIO  DE  SIMPLES
CÁLCULOS ARITMÉTICOS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Inadmite-se a remessa oficial relativa à sentença prolatada em
desfavor  da  Fazenda  Pública  Municipal,  com  extensão
econômica  inferior  a  100  (cem)  salários-mínimos,  aferível
mediante simples cálculo aritmético (art. 496, § 3º, III, CPC/2015).

APELAÇÃO. COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
EXONERAÇÃO.  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS  E  TERÇOS
CONSTITUCIONAIS.  RECONHECIMENTO  DO  DIREITO.
VERBAS  DEVIDAS  AOS  QUE  DESEMPENHAM  AS
ATRIBUIÇÕES DE CARGO COMISSIONADO. IRRELEVÂNCIA
DA  AUSÊNCIA  DE  EFETIVO  GOZO.  ENTENDIMENTO
FIRMADO  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
DESPROVIMENTO.
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- Aos comissionados, aplicam-se as regras do art. 39, § 3º, da
Constituição Federal, que reconhece aos servidores ocupantes
de  cargo  público  o  disposto  no  art.  7º,  inciso  XVII  (férias),
entre outros.

-  O  Supremo  Tribunal  Federal,  quando do julgamento  do
Recurso   Extraordinário   nº   570.908/RN,   que   teve
Repercussão  Geral  reconhecida,  decidiu  que  o pagamento
do  terço  constitucional  de  férias  não depende do efetivo
gozo desse direito.

V I S T O S , relatados e discutidos os autos acima referenciados.

A C O R D A  a  Terce i ra  Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, em não conhecer do reexame necessário e negar
provimento ao apelo.

R E L A T Ó R I O

Sinderley Gomes dos Santos propôs Ação de Cobrança contra
o  Município de Guarabira, objetivando o recebimento do valor correspondente às
férias, acrescidas dos respectivos terços, referentes ao período em que exerceu cargo
comissionado, respeitada a prescrição quinquenal.

Após  a  regular  tramitação  do  feito,  o  Magistrado  julgou
procedente o pedido, condenando a edilidade ao pagamento das férias acrescidas
dos terços constitucionais, correspondente à 03 períodos integrais e 01 proporcional
(11/12  avos),  no  período de  01/01/2009  a  30/12/2012,  corrigido  monetariamente  e
acrescidos  de  juros  de  mora  na  forma  do  art.  1º-F  da  Lei  nº  9.494/97,  além  de
honorários advocatícios na ordem de 10% sobre o valor da condenação (fls. 89/93).

Irresignado, o Município interpôs apelação, aduzindo que  “em
relação ao 1/3 de férias é pacífico o entendimento que o 1/3 constitucional do período de férias
só é devido para quem realmente entrou em gozo, contudo num  rápido  manusear  dos  autos,
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não  houve  a  juntada  de  documento comprovando o requerimento de tais férias, nem sequer
do seu próprio gozo” (fls. 95/98).

Contrarrazões  ofertadas  às  fls.  101/105,  suplicando  pela
manutenção do julgado.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça entendeu não
ser o caso de manifestação ministerial obrigatória (fls. 114/116).

 É o relatório.

 V O T O

 Exma. Desa. Maria das Graças Morias Guedes – Relatora:

Reexame necessário

A Lei  nº  13.105/2015,  ao  disciplinar  a  remessa  necessária,
assim dispõe:

Art.  496.   Está  sujeita  ao  duplo  grau  de  jurisdição,  não
produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a
sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à
execução fiscal.

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação
no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal,
e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2o Em qualquer dos casos referidos no § 1o, o tribunal julgará
a remessa necessária.
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§  3o  Não  se  aplica  o  disposto  neste  artigo  quando  a
condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de
valor certo e líquido inferior a:

I  -  1.000 (mil)  salários-mínimos para a União e as respectivas
autarquias e fundações de direito público;

II - 500 (quinhentos) salários-mínimos para os Estados, o Distrito
Federal, as respectivas autarquias e fundações de direito público
e os Municípios que constituam capitais dos Estados;

III  -  100  (cem)  salários-mínimos  para  todos  os  demais
Municípios  e  respectivas  autarquias  e  fundações  de  direito
público.

O valor da condenação, portanto, como se infere, tornou-se
um dos parâmetros utilizados pela lei para restringir a remessa oficial. E, sendo
esta condição de eficácia da sentença,  o momento processual  adequado para a
verificação desse valor limitante é justamente o da prolação do decisum.

A  expressão  “valor  certo”  deve ser  interpretada  em
consonância  com  os  fins  objetivados  pelo  legislador,  quais  sejam,  manter  o
resguardo do patrimônio público e restringir  o alcance do reexame necessário,
dispensando-o  quando  o  exíguo  valor  da  causa  não  justificar  a  utilização  da
máquina  judiciária,  não  devendo  tal  expressão  ser  confundida  com  “valor
líquido”.

Neste contexto, o “valor certo” contido no § 3º do art. 496 do
CPC/2015 deve ser aferido quando da prolação da sentença e, sendo esta líquida,
deverá se ter por base o valor a que foi condenado o Poder Público. 

Acontece que, sentença líquida não é apenas a que determina
o quantum debeatur, mas também aquela que depende apenas de cálculo aritmético
elaborado pelo credor no início do cumprimento de sentença. Entender de forma
diversa, objetivando o encaminhamento da causa à revisão obrigatória do Tribunal
toda  vez  que  o  valor  não  seja  expresso,  implicaria  em  uma  desnecessária
submissão de feitos ao Judiciário.
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Adstrito ao tema, cristalino é o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO.  PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.
SENTENÇA  LÍQUIDA.  POSIÇÃO  DO  STJ  NO  ERESP
600.596/RS. DISPENSABILIDADE DA REMESSA NECESSÁRIA.
AFERIÇÃO  POR  CRITÉRIOS  ARITMÉTICOS  CONSTANTES
DO TÍTULO JUDICIAL OU DE FONTES OFICIAIS PÚBLICAS
CONHECIDAS.  VALOR  CERTO  DA  CONDENAÇÃO.
MONTANTE INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.
ART.  496,  §  3º  DO  CPC/15.  PREVALÊNCIA.  1.  Conforme
assentado pela Corte Especial do STJ no ERESP 600.596/RS, os
pressupostos  normativos  para  a  dispensa  do  reexame  têm
natureza  estritamente  econômica  e  são  aferidos,  não  pelos
elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim
pelos  que  decorrem  da  sentença  que  a  julga  2.  É  líquida  a
sentença que contém em si todos os elementos que permitem
definir a quantidade de bens a serem prestados, dependendo
apenas  de  cálculos  aritméticos  apurados  mediante  critérios
constantes do próprio título ou de fontes oficiais públicas e
objetivamente  conhecidas.  3.  No  caso  concreto,  existindo
condenação ao pagamento de valores atrasados até o montante
de mil  salários  mínimos,  mostra-se aplicável  a  regra do art.
496, § 3º do CPC/15, de modo que fica dispensada a remessa
necessária. 4. Agravo desprovido. (TRF 4ª R.; REOAC 0013114-
71.2016.404.9999;  RS;  Sexta  Turma;  Relª  Desª  Fed.  Salise
Monteiro Sanchotene; Julg. 08/03/2017; DEJF 20/03/2017)

Dessa forma, cuidando-se de condenação ao pagamento de 04
períodos  de  férias  e  dos  respectivos  terços,  o  montante  nitidamente  não
ultrapassará  o  limite  100  (cem)  salários-mínimos,  pelo  que  ressoa  inegável  a
inadmissibilidade da remessa oficial.

Por  tais  razões,  NÃO  CONHEÇO  DA  REMESSA
NECESSÁRIA, na forma do art. 932, III, do CPC/2015.
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Recurso Apelatório

É direito  líquido e  certo  de  todo servidor  público,  ativo ou
inativo,  perceber  seus  proventos  pelo  exercício  do  cargo  desempenhado,  nos
termos  do  artigo  7º,  X,  da  Carta  Magna,  considerando  ato  abusivo  e  ilegal
qualquer tipo de retenção injustificada. 

Salários  são  retribuições  pagas  aos  empregados  pelos
trabalhos  prestados.  Constituem,  portanto,  verba  de  natureza  alimentar,
indispensável  à  sobrevivência  de  quem  os  aufere.  Daí  porque,  impõe-se  o
pagamento em dia determinado, possibilitando sua utilização nos moldes do art.
7º,  IV,  da  Constituição  Federal  (moradia,  alimentação,  educação,  saúde,  lazer,
vestuário, higiene, transporte e previdência social).

Dessa forma, o Município que, arbitrariamente, deixa de pagar
os  salários  dos  seus  servidores,  é  obrigado  a  fazê-lo,  evitando  prejuízos
irreparáveis àqueles, por se tratar de verba de natureza alimentar.

Pois bem, no caso em disceptação, o promovente colacionou a
documentação demonstrando que exerceu cargo em comissão no Município de
Guarabira, durante o período reconhecido na sentença (fls. 11 e 65).

Aos comissionados se aplicam as regras do art.  39,  § 3º,  da
Constituição Federal, que reconhece aos servidores ocupantes de cargo público o
disposto no art. 7º, inciso XVII (férias), entre outros.

Adstrito ao tema, percucientes os seguintes julgados:

REMESSA  NECESSÁRIA  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  -
SERVIDOR  OCUPANTE  DE CARGO COMISSIONADO -
EXONERAÇÃO  -  DIREITO  AO  DÉCIMO  TERCEIRO
SALÁRIO  E  À  INDENIZAÇÃO  PELAS  FÉRIAS  NÃO
GOZADAS,  ACRESCIDA  DO  TERÇO
CONSTITUCIONAL,  INDEPENDENTEMENTE  DE
PROVA  DE  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  -
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JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO  STF  -
CONSECTÁRIOS  LEGAIS  -  ADIS  4357  e  4425  -
MODULAÇÃO  DOS  EFEITOS  -  LEI  11.960/2009  -
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  -
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, §1º-A DO CPC-73. - À luz da
jurisprudência assente no STF, o servidor "ocupante de cargo
comissionado, após a sua exoneração, faz jus ao recebimento
em pecúnia, acrescido do terço constitucional, das férias não
gozadas"1. "Esse mesmo entendimento deve ser estendido ao
recebimento  do  décimo  terceiro  salário,  pois  esse  direito
também  está  previsto  no  art.  39,  §  3º,  da  Constituição  da
República,  aplicado  aos  servidores  públicos".2  -
Comprovados o  vínculo  funcional,  ainda  que resultante  de
nomeação  para  cargo  em  comissão,  e,  por  conseguinte,  a
prestação  de  serviços,  devido  é  o  pagamento  das  verbas
salariais,  inclusive  férias  acrescidas  de  um  terço  e  décimo
terceiro salário.  -  (...)  (TJPB – RN Nº 00048101520138150181, -
Relatora:  DESA.  MARIA  DE  FÁTIMA  MORAES  BEZERRA
CAVALCANTI , j. em 20-01-2017) 

ADMINISTRATIVO  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE
COBRANÇA  –  CARGO  COMISSIONADO  –  SALÁRIOS
RETIDOS,  FÉRIAS  E  13º  SALÁRIOS  –  PROCEDÊNCIA  –
APELAÇÃO  CÍVEL  –  DEMONSTRAÇÃO  DO  VÍNCULO
LABORAL  –  AUSÊNCIA  DE  PROVAS  EXTINTIVAS,
MODIFICATIVAS  OU  IMPEDITIVAS  DO  DIREITO
AUTORAL  –  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  –
MANUTENÇÃO  DO  DISPOSITIVO  DA  SENTENÇA  –
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC – SEGUIMENTO
NEGADO.
- Uma vez comprovado o vínculo com a Administração, que se
deu  por  meio  de  cargo  comissionado  de  livre  nomeação  e
exoneração,  incontestável  a  responsabilidade  do  município  ao
pagamento  das  verbas  constitucionais  devidas  ao  servidor
público.
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- É ônus do Município demonstrar que efetivamente pagou as
verbas  remuneratórias  supostamente inadimplidas,  nos  termos
do  art.  333,  II,  do  Código  de  Processo  Civil.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00000841720098150511, -
Não possui -, Relator DES. JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em
01-04-2015) 

Ademais, no tocante ao acréscimo do terço constitucional,  o
Supremo  Tribunal  Federal,  quando do julgamento  do  Recurso Extraordinário
nº   570.908/RN,   que   teve   Repercussão   Geral   reconhecida,  decidiu  que  o
pagamento do terço constitucional de férias não depende do efetivo gozo desse
direito:

DIREITOS   CONSTITUCIONAL   E   ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR   PÚBLICO   ESTADUAL.   CARGO
COMISSIONADO.   EXONERAÇÃO.   FÉRIAS   NÃO
GOZADAS:   PAGAMENTO   ACRESCIDO   DO   TERÇO
CONSTITUCIONAL.   PREVISÃO   CONSTITUCIONAL  DO
BENEFÍCIO.   AUSÊNCIA   DE   PREVISÃO   EM   LEI.
JURISPRUDÊNCIA   DESTE   SUPREMO   TRIBUNAL.
RECURSO  AO  QUAL  SE  NEGA  PROVIMENTO.  1.   O
direito individual às férias é adquirido após o período de doze
meses  trabalhados,  sendo  devido  o  pagamento  do  terço
constitucional  independente  do  exercício  desse direito. 2. A
ausência de previsão legal não pode restringir o  direito  ao
pagamento   do   terço   constitucional   aos  servidores
exonerados  de  cargos  comissionados  que  não  usufruíram
férias.  3.  O  não  pagamento  do  terço constitucional àquele
que não usufruiu o direito de férias é penalizá-lo duas vezes:
primeiro por não ter se valido de seu  direito  ao  descanso,
cuja   finalidade  é   preservar  a  saúde física  e psíquica do
trabalhador;  segundo  por  vedar-lhe  o  direito  ao  acréscimo
financeiro que teria recebido se tivesse  usufruído  das  férias
no  momento  correto.  4. Recurso extraordinário não provido.1

1 RE 570908, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 16/09/2009, REPERCUSSÃO GERAL -MÉRITO
DJe-045 DIVULG 11-03-2010 PUBLIC 12-03-2010 EMENT VOL-02393-04 PP-00872 RJTJRS v. 46, n. 279, 2011, p. 29-33
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Nesse  diapasão,  não  havendo  a  edilidade  comprovado  o
pagamento das férias e terços constitucionais, já que a condição de servidor
do recorrido ressoou inconteste, não merece qualquer reparo a sentença.

Com essas considerações,  NÃO CONHECIDO O REEXAME
NECESSÁRIO, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É como voto.

Presidiu a sessão ordinária desta Terceira Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 20 de fevereiro de 2018, o
Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Participaram do julgamento, além da
Relatora, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.  Presente ao julgamento o
Exmo. Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, representante da Procuradoria de Justiça.

Gabinete  no TJ/PB,  em João Pessoa-PB,  26  de  fevereiro  de
2018.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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